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MUNICÍPIO DE URUAÇU (GO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 037/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12679/2026 

   

OBJETO: 

A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES NOVOS E DE PRI-

MEIRO USO, POR MEIO DO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), VI-

SANDO ATENDER ÀS DEMANDAS OPE-

RACIONAIS E ASSISTENCIAIS DOS DE-

PARTAMENTOS VINCULADOS À SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE URUAÇU-GO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabeleci-

das neste Edital e seus Anexos. 
 

         DATA DE ABERTURA 13/07/2026 

HORÁRIO: 09h00min 

 

LOCAL: 

Bolsa Nacional de Compras – BNC 

(www.bnc.org.br). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARA-

DAS: 
SIM 

 

MODO DE DISPUTA: 

 

 

ABERTO  

 

 

 

RETIRADA DO EDITAL: 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser requeridos 

das 8h às 11h e das 13h às 17h, à Agente de 

Contratação, pelo e-mail pregoes@uru-

acu.go.gov.br, bem como poderá ser acessado 

pelo portal Bolsa Nacional de Compras – BNC 

(www.bnc.org.br), pelo Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021 e no sítio www.uru-

acu.go.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone: 

(62) 3357-3066. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CON-

TRATAÇÃO: 

R$ 530.253,02(Quinhentos e trinta mil, du-

zentos e cinquenta e três reais e dois centa-

vos). 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
file:///C:/AppData/Downloads/pregoes@uruacu.go.gov.br
file:///C:/AppData/Downloads/pregoes@uruacu.go.gov.br
http://www.bnc.org.br/
http://www.saosimao.go.gov.br/
http://www.saosimao.go.gov.br/
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MUNICÍPIO DE URUAÇU (GO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 037/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12679/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE URUAÇU-GO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ 01.219.807/0001-82, com sede a Av. Goiás esq. c/ Rua Goiânia, 

Centro, Uruaçu/GO, realizará licitação, para Registro de Preços no dia 13/07/2026, às 09h00min, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, no critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Local de realização: Bolsa Nacional de Compras-BNC (www.bnc.org.br) 

Data: 13/07/2026 

Horário 09h00min 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES NOVOS, DE PRI-

MEIRO USO, DEVIDAMENTE REGISTRADOS E/OU REGULARIZADOS JUNTO AOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS E 

ASSISTENCIAIS DOS DEPARTAMENTOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICI-

PAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE URUAÇU/GO, conforme condições, quantidades, es-

pecificações técnicas e exigências estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

2.  CRITÉRIO  

2.1. A presente licitação será realizada pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 

ITEM, possibilitando aos licitantes a apresentação de propostas para os itens de seu interesse, 

conforme especificações, quantitativos e demais condições constantes do Termo de Referência, 

observadas as disposições deste Edital e de seus anexos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal- Bolsa Nacional de Com-

pras – BNC (www.bnc.org.br), que permite a participação dos interessados na modalidade LICI-

TATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-

tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenci-

ais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal-

Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação. 

3.4.2. Todas as comunicações, convocações, notificações e demais atos praticados no curso desta 

licitação serão realizados por meio do sistema eletrônico da plataforma BNC, considerando-se 

automaticamente cientificados os licitantes a partir do registro da mensagem no sistema, cabendo-

lhes o acompanhamento permanente das operações, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 

perda de prazos decorrente da inobservância dessas comunicações. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal- Bolsa Nacional de 

Compras – BNC (www.bnc.org.br). 

4.2 Por se tratar de item no valor estimado global estar acima de R$ 80.000,00 a participação não 

será exclusiva a empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

4.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.4. Em observância à Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado tratamento favorecido às 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, nos termos da legislação vigente, in-

clusive quanto aos mecanismos de desempate, regularização fiscal e demais benefícios legalmente 

previstos. 

4.5. Para fins de operacionalização do tratamento favorecido, a microempresa ou empresa de pe-

queno porte deverá declarar sua condição no momento do cadastramento da proposta no sistema 

eletrônico, em campo próprio da plataforma, responsabilizando-se pela veracidade das informa-

ções prestadas. 

4.6. Encerrada a etapa de lances, o sistema procederá à verificação automática do enquadramento 

declarado pelo licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aplicação das re-

gras de preferência previstas na Lei Complementar nº 123/2006. 

4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 
 

Avenida Goiás esquina com Rua Goiânia, S/N, Centro, Uruaçu – GO, CEP: 76.400-000 
   

     E STADO DE GOIÁS 
        

     PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU   
     

ADM: 2025/2028         
      ___________________________________________________________________   
    

4.7.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem-

penhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côn-

juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.7.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por sub-

missão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.7.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4..7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para rece-

ber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.7.8. O impedimento de que trata o item 4.9.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro-

vado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

4.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-

queno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-

presa, empresa de pequeno porte. 

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.8.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
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4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.8.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.8.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.8.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-

tuição Federal; 

4.8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos na plataforma, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta e documentos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteri-

ormente inserida no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-

sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão dis-

ponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

5.7. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o 

qual será convocado em campo próprio do sistema. 

5.8. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá prazo mínimo de 02 (duas) 

horas, prorrogável mediante solicitação justificada e aceita pelo(a) Pregoeiro(a), para envio dos 

documentos exigidos. 
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5.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.9.1. Esclarece-se que o prazo estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, desde que haja 

solicitação formal encaminhada via chat antes do término do prazo originalmente concedido. Após 

esse período, não serão admitidos novos pedidos de prorrogação. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item e a marca, quando aplicável 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no for-

necimento dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-

las contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per-

feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-

tados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenham 

vícios insanáveis. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-

trário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-

ticiparão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 10,00 (Dez reais).  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será auto-

maticamente prorrogada pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública.  

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorroga-

ção, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-

cerrar-se-á automaticamente.  

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a).  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 

ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comu-

nicação expressa da Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no Portal- 

Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), quando serão divulgadas data e hora para 

a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19.1 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme defi-

nido neste Edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as mi-

croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo De-

creto nº 8.538/2015. 

 7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-

contrarem na faixa de até 10 % (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo, sem prejuízo das regras de empate ficto 

previstas na LC 123, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo esta-

belecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;  

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenci-

almente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações pre-

vistas nesta Lei; 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-

gãos de controle;  

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-

duzidos ou prestados por:  

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

7.29.2. Empresas brasileiras;  

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

 7.30.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.30.2. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, admitida prorrogação por solicitação justificada, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementa-

res, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30.3. Esclarece-se que o prazo estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, desde que haja 

solicitação formal encaminhada via chat antes do término do prazo originalmente concedido. Após 

esse período, não serão admitidos novos pedidos de prorrogação. 

7.31. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em pri-

meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

deste edital. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Erros materiais no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A proposta final poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.3.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acres-

cidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.4.1. A realização de diligências constitui prerrogativa do(a) Pregoeiro(a)/Agente de Contratação, 

podendo ser promovida de ofício ou quando reputada necessária, com a finalidade exclusiva de 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

Nessas hipóteses, poderá ser admitida a complementação de informações relativas a documentos 

já apresentados, bem como a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas, além do saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos nem sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada e com registro nos 

autos, assegurada a transparência e a isonomia entre os licitantes, sendo vedada a inclusão posterior 

de documentos ou exigências não previstas no Edital. 

8.4.2. Em obediência a IN – Seges 73/2022 em seu artigo Art. 34 que rege: “No caso de bens e 

serviços em geral, é indício, não presunção absoluta, de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração”, sempre que o item 

atingir este valor, será exigido a comprovação da exequibilidade.  

8.4.3. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 

valores unitários estimativos da contratação.  

8.4.4. Poderá ser realizada diligência, para a verificação de exequibilidade das propostas que per-

maneçam abaixo de 50 % do valor estimado pela Administração.  
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8.4.5. A comprovação da exequibilidade se dará por meio da planilha de composição de custos e 

também obrigatoriamente por meio de: 

Cópias de contratos já executados; 

Notas fiscais; 

Contratos de fornecimento de materiais; 

Outros documentos que comprovem a viabilidade da proposta. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado à(ao) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-

mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.1.1 Esclarece-se que o prazo estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, desde que haja 

solicitação formal encaminhada via chat antes do término do prazo originalmente concedido. Após 

esse período, não serão admitidos novos pedidos de prorrogação. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propos-

tas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) 

Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) 

Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da 

solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do pro-

cedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser reco-

lhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Admi-

nistração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispen-

sáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lici-

tante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subse-

quente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será con-

vocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, 

admitida prorrogação por solicitação justificada, os quais deverão ser enviados via sistema Portal- 

Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.bnc.org.br/
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9.2.1. Esclarece-se que o prazo estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, desde que haja 

solicitação formal encaminhada via chat antes do término do prazo originalmente concedido. Após 

esse período, não serão admitidos novos pedidos de prorrogação. 

9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro-

posta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.4. Estar credenciado na plataforma, como condição operacional de participação - Portal- Bolsa 

Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br). 

9.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majori-

tário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.9. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a dis-

ciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação téc-

nica. 

9.12. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal- Bolsa Na-

cional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva docu-

mentação atualizada. 

9.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a enca-

minhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, admitida prorrogação 

por solicitação justificada, sob pena de inabilitação. 

http://www.bnc.org.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 
 

Avenida Goiás esquina com Rua Goiânia, S/N, Centro, Uruaçu – GO, CEP: 76.400-000 
   

     E STADO DE GOIÁS 
        

     PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU   
     

ADM: 2025/2028         
      ___________________________________________________________________   
    

9.13.1. Esclarece-se que o prazo estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, desde que haja 

solicitação formal encaminhada via chat antes do término do prazo originalmente concedido. Após 

esse período, não serão admitidos novos pedidos de prorrogação. 

9.13.2. O Agente de Contratação, com apoio da equipe designada, poderá promover diligências 

destinadas ao saneamento de erros ou falhas meramente formais nos documentos apresentados, 

desde que não alterem a substância das propostas ou a validade jurídica das informações, assegu-

rando-se a observância dos princípios da isonomia, razoabilidade e do aproveitamento dos atos 

administrativos. 

9.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri-

dade do documento digital. 

9.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles docu-

mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-

triz. 

9.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do re-

colhimento dessas contribuições. 

9.18. Ressalvado o disposto no item 5, PARA FINS DE HABILITAÇÃO, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada no Termo de Referência. 

9.19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada ven-

cedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habi-

litação. 

9.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apre-

sentação de justificativa. 

9.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convo-

cação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, se-

guir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma res-

trição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-

quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabi-

litação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceita-

ção da proposta subsequente. 

9.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS, admitida prorrogação por solicitação justificada, a contar da solicitação do(a) 

Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou res-

salvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal.  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso.  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primei-

ros; no caso de divergência entre os valores numéricos do item e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

10.5.1 Esclarece-se que o prazo estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, desde que haja 

solicitação formal encaminhada via chat antes do término do prazo originalmente concedido. Após 

esse período, não serão admitidos novos pedidos de prorrogação. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. julgamento das propostas;  
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11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

11.1.3. anulação ou revogação da licitação.  

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante 

serão observadas as seguintes disposições:  

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 

prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento;  

11.2.2. A apreciação se dará em fase única.  

11.2.3. Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema ele-

trônico, manifestar sua intenção de recurso.  

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o(a) Pregoeiro(a) a adjudicar o ob-

jeto ao licitante vencedor.  

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfa-

ção do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  

11.2.6. O(a) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejei-

tando-a, em campo próprio do sistema eletrônico.  

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 

campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

a partir do término do prazo do recorrente.  

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de re-

curso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de 

lances.  

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão 

a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encami-

nhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 

aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-

rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
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regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rea-

berta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos Portal- Bolsa 

Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solici-

tação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o re-

gistro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibi-

lizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

http://www.bnc.org.br/
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15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta ori-

ginal. 

15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atuali-

zação na forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, ob-

servada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu-

mento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro-

posta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

16.1.5. fraudar a licitação; 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

16.2.1. advertência;  

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de-

terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justifi-

car a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 

e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e con-

tratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, des-

crita no item 16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con-

tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores es-

táveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.  

17.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔ-

NICA no sistema Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br). 

17.3. Caberá o(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao(à) Prego-

eiro(a), até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrô-

nico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do 

Sistema Portal- Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br). 

17.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

tame. 

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

17.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

17.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio https://uruacu.go.gov.br/, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento.  

17.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não iden-

tificado no processo para responder pela proponente.  

17.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa de-

signada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, con-

forme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

18. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. As regras relativas à fiscalização e à gestão do contrato são as previstas no Termo de Refe-

rência. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://uruacu.go.gov.br/
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19. DA ENTREGA DO OBJETO 

Forma de Fornecimento: 

19.1. A entrega dos bens será realizada de forma parcelada e eventual, em estrita observância ao 

Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme a necessidade operacional das unidades vinculadas 

à Secretaria Municipal de Saúde. Cada fornecimento será deflagrado mediante solicitação formal 

através de Ordem de Compra ou Nota de Empenho, emitida pelo setor competente, a qual deverá 

discriminar o item e o quantitativo solicitado. 

Prazos e Logística de Entrega: 

19.2. O prazo máximo para a entrega dos equipamentos será de até 25 (vinte e cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Compra pela contratada. Este prazo reduzido justi-

fica-se pela classificação da demanda como de alta prioridade, visando evitar a descontinuidade 

assistencial na rede de saúde. 

19.3. A logística de fornecimento compreende o transporte, carga e descarga, devendo todos os 

custos e riscos operacionais correrem por conta exclusiva da contratada, sem qualquer ônus adici-

onal ao Município. Os produtos deverão ser entregues em embalagens que garantam a integridade 

física, acompanhados de manuais de instrução em português e certificados de garantia técnica mí-

nima de 12 meses 

Locais e Horários de Entrega: 

19.4. O fornecimento deverá ser realizado de forma centralizada para garantir a conferência técnica 

rigorosa antes da distribuição interna para as unidades demandantes (UPA, CAPS, Centro de Re-

abilitação, ESF, Projeto Nascer e Melhor em Casa): 

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Saúde. 

Endereço: Avenida Pedro Ludovico, s/nº, Centro, Uruaçu/GO. 

19.4.1 A Administração poderá indicar outro local de entrega dentro do Município, mediante co-

municação formal. 

 

Justificativa da Entrega Parcelada: 

19.5. A adoção do fornecimento parcelado e eventual via Sistema de Registro de Preços funda-

menta-se na busca pela eficiência administrativa e economicidade, permitindo que a Administra-

ção adquira os equipamentos conforme a necessidade real de cada unidade de saúde. Esta estraté-
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gia evita a formação de estoques ociosos, mitiga o risco de deterioração física e previne a obsoles-

cência tecnológica de itens sensíveis, otimizando a aplicação do erário municipal. 

Requisitos de Qualidade e Conformidade Técnica: 

19.6. Os equipamentos deverão ser obrigatoriamente novos e de primeiro uso, sem vícios de fabri-

cação, possuindo registro ou cadastro ativo na ANVISA e, conforme a natureza do item, certifica-

ção ativa do INMETRO (quando exigido). 

19.7. Os itens devem ser entregues em suas embalagens originais, lacrados, acompanhados de nota 

fiscal eletrônica, manuais de instrução em língua portuguesa e os respectivos certificados de ga-

rantia técnica mínima de 12 meses. 

Procedimentos de Recebimento e Recusa: 

19.8. O recebimento ocorrerá em duas etapas, seguindo o rito do Art. 140 da Lei nº 14.133/2021: 

I. Provisoriamente: Pelo servidor ou comissão designada, no ato da entrega, para posterior verifi-

cação de conformidade. 

II. Definitivamente: Em até 20 (vinte) dias úteis, após a conferência quantitativa, técnica e do 

perfeito funcionamento dos equipamentos, mediante atesto formal. 

19.9. Constatadas irregularidades, avarias de transporte ou divergências com as especificações da 

Tabela Primária, a Administração recusará o item, devendo a contratada realizar a substituição 

imediata sem ônus para o município. 

Responsabilidade e Continuidade: 

19.10. A contratada deverá manter canal de comunicação atualizado para o recebimento ágil das 

ordens de compra. A inobservância dos prazos será considerada falha na execução, uma vez que a 

ausência dos equipamentos compromete a continuidade dos serviços essenciais e ininterruptos da 

Secretaria Municipal de Saúde, afetando diretamente a segurança do paciente. 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica: 

19.11. Aplica-se aos bens a garantia legal, prevalecendo o prazo oferecido pelo fabricante sempre 

que superior ao mínimo estabelecido neste TR. A contratada é plenamente responsável por vícios 

redibitórios ou defeitos funcionais detectados durante o uso, independentemente da vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

19.12. Uma vez notificada, a contratada deverá proceder à reparação ou substituição integral dos 

itens defeituosos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado 

uma única vez mediante justificativa aceita pela Administração. 
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Inadimplemento, Manutenção e Assistência Técnica:  

19.13. Caso o fornecedor não cumpra as obrigações de reparo ou substituição, o Município de 

Uruaçu-GO poderá aplicar as sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, que incluem 

advertência, multa, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade, além do possível cance-

lamento do registro na Ata. 

19.14. O compromisso com a garantia técnica e assistência vincula o fornecedor mesmo após o 

encerramento da vigência da Ata, nos limites dos prazos estabelecidos na proposta e nas normas 

técnicas vigentes. 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liqui-

dação da despesa. 

20.1.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

20.2. Demais disposições sobre as condições de pagamento encontram-se previstas no termo de 

referência e demais anexos deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).  

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-

cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-

nistração.  
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21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-

tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

21.10.1. O presente certame observará, além da legalidade, os princípios da vinculação ao instru-

mento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, eco-

nomicidade e vedação ao excesso de formalismo. 

21.10.2. A atuação do(a) Pregoeiro(a)/Agente de Contratação observará estritamente os limites do 

Edital, do Termo de Referência e da legislação vigente, sendo vedada a criação de exigências não 

previstas no instrumento convocatório, em observância aos princípios da vinculação ao edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, bem como no Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br) e no Portal do 

Município de Uruaçu (https://uruacu.go.gov.br), sendo de responsabilidade dos licitantes o acom-

panhamento das publicações oficiais. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.1.1. Apêndice do Termo de Referência – Estudo Técnico Preliminar; 

21.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

21.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

21.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

21.12.5. ANEXO V – Modelo de Declaração Conjunta 

                                                                     

Uruaçu (GO), 25 de junho de 2026  
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